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ESTADO DO PIAU I 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE FRAN C ISCO AYRES 

C .N .P.J. (MF): 06.554.075/0001-09 

1 5. CLÁUSULA D~CIMA QUINTA - A LTERAÇÕES 

."i4~ ' FRANê::ísco·A v RES 

15. 1 . Eve ntuais alterações con t ratuais reger-se-ão pela disciplina dos a rts. 124 e segu intes da Lei 
n º 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas m esmas condições contratuais , os acréscimos o u 
s up ressões que se fizerem necessários, a té o limite de 25% (vinte e cinco por cen to) do valo r 
in icial atu a lizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas m ediante celebração de te rmo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, h ipó tese em q ue a formalização do 
aditivo d everá ocorrer no prazo máximo d e 1 (um) m ês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 202 1). 

15.4. R egis tros que nao caracterizam a lteraçao do contrato podem ser reallzados por slmples 
apostila, dispensada a celebração de termo a d itivo, na forma do art. 136 d a Lei nº 14.133, de 
2021. 

1 6 . CLÁUSULA D é CIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16. 1 . In cumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n .0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12 .527, de 2011, 
c/c a rt. 7°, §3º, Inciso V, do D ecreto n . 7 .724 , de 2012, e no D iário Oficial dos M u n icípios. 

1 7. CLÁUSULA D ÉCIMA S ÉTIMA- FORO (a rt. 9 2 , §1 º ) 

17 .1 . Fica e le ito o Foro da Com a rca de FRAN C ISCO AYRES-PI , para dlrtmlr os lltfglos que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, confo rme a rt. 92, §1º, da Lei n º 14. 133/21 . 

Francisco Ayres/P I, 19 de ju n ho de 2024 

Secretaria municipal d e Assistência Social 

Representante legal do CONTRATANTE 

PAX TERES INA LTDA 

Represen ta nte legal do CONTRATADO 

TES TEMUNHAS: 

1-

2-

ld:030E757BB72B054D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 202112024 

EXTRATO DE CONTRATO N°056/2024 

F undamento Legal: Art. 37, inciso IX - CF. 

..... . , 
NiWõ~ 
~~ 

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços como A TENDENTE DA 
ACADEMIA DE SAUOE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais a serem prestados no 
Município de Novo Santo Antônio- PI, junto à Secretaria Municipal de Saúde, considerando a 
essencialidade do serviço supramencionado, face a situação de excepcional interesse público. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
Contratado: Maria Neide da Silva Pereira - CPF nº 39 1.8 18.798-57 
Valor: R$ 1.4 I 2,00 (hum mi l e quatrocentos e doze reais). 
V igência: 03/06/2024 a 3 1/12/2024. 

Elisa Maria da Silva Paz 

P refeita M unicipal 

ENDEREÇO: Rua Manoel Vítórío, 500 - Centro - Novo Santo Antó nio (PI) 
CEP: 64365-000 / CNPJ : 01 .612 .598/0001-321 E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 

1d:0047 EASAF C170S4F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA , NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

EXTRAT O DE CONTRATO Nº057/2024 

Fun dame n to L egal : Art. 37, inciso lX - CF. 
Objeto: C o ntrato a prestação de serviços como MONI TORA d e ENSINO, com carga horária de 40 
(quarento) horns semanais, o serem prestad os no Zona Rural do Municípi o d e N ovo Santo Antônio- PJ , junto 
à Secretaria Munic ipa.l d e Educação, cons iderand o a essencial idade do serviço s u pra1nencionado, face a 
s ituação de excepcional inte resse público. 
Contra tante: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio- PI. 
C o ntrat ad o: Aurilcne Sobrinho Brito - CPF n º 074.224.413-05 
Valor: R$ 1.412.00 (hum mil e quatrocentos e doze reais) . 
Vigên cia : 17/06/20 24 A 31 / 12/20 24. 

E li sa Maria da Silva Paz 

Pre fe h a M unlclpa l 

ENDE REÇO: Rua Manoel Vitôrio. 500 - Centro - Novo Santo Antônio (PJ) 
CEP: 6 4 365-000 / CNPJ : 01 .612.598/0001-321 E -m al l : novosantoanto n iopi.prefeitura@gm ai l .com 

ld:0471BAF414B507SA 
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"'"""' ""'"" Prefeitura Municipal de Jurema PI 
CNP J: O 1.612.585/0001-63 JUREMA-PI Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro, Nº. 11-Centro 

U. .,.. '-1<, ,_..,.. ..u,;,_ CEP 64. 782-000 - JUREMA - PI 

E-mail - pmjurema202 l@hotmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº00S-2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, CONVOCA no 
prazo Legal de 05 (cinco) dias úteis, conforme decisão judicial a senhora 
ORLANDINA DIAS DA TRINDADE SILVA, considerando que houve o trânsito 
em julgado do processo 0800478-84.2024.8.18.0089, para Comparecer na Sede 
da Prefeitura Municipal , situada na Praça Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, 
Nº 11 , Centro, na cidade de Jurema - PI , para apresentar os documentos e 
habilitações exigidos. 
A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados impedirá a 
posse do candidato. 
Preenchidos os requisitos exigidos, o candidato 
Abaixo chamado tomara posse no seu respectivo cargo, a saber: 

CARGO: PROFESSORA CLASSE B CIÊNCIAS DA NATUREZA/BIOLOGIA 

Orlandina Dias da Trindade Silva, CPF:996.902.763-87 e RG:2.282.645 
Secretaria Municipal de Educação de Jurema/PI. 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do candidato. 

Jurema/ P1 , 25 de Junho de 2024. 

Kaylanne da Silva Oliveira<--== 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 

ld: 1518FC98772D0757 

-

"""'"' ' " """ Prefeitura Municipal de Jurema PI 
JulftrUAPf CNPJ: Ol.612.585/0001-63 
~ Praça Nossa Senhora Perpetuo Socorro,~- 11--CC'ntro u.----- CEP64.782-000-l\JREMA- PI 

E-mail-pmjurema202l@holmail.com 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°006-2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, CONVOCA no 
prazo Legal de 05 (cinco) dias úteis, conforme decisão judicial a senhora 
EDIVALDO DA ROCHA CAVALCANTE, considerando que houve o trânsito em 
julgado do processo 0800752-48.2024.8.18.0089, para Comparecer na Sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Praça Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, Nº 
11, Centro, na cidade de Jurema - PI , para apresentar os documentos e 
habilitações exigidos. 
A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados impedirá a 
posse do candidato. 
Preenchidos os requisitos exigidos, o candidato 
Abaixo chamado tomara posse no seu respectivo cargo, a saber: 

CARGO: COVEIRO 

Edivaldo da Rocha Cavalcante, CPF:967.831 .093-72 e RG:1.938.626 
Secretaria de administração planejamento e finanças de Jurema/PI. 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do candidato. 

Jurema / P1 , 25 de Junho de 2024. 

Kaylanne da I va 1ve1ra 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 
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